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Demonstrações Contábeis - Comparativo dos Balanços Patrimoniais - Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais Comparativo das Demonstrações dos Resultados dos Períodos - 
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Comparativo das Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios 
encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Comparativo da Demonstração do Valor Adicionado
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro

Valores em Reais

ATIVO 2021 2020
Ativo Circulante 4.168.606,53 4.161.838,16
Caixa e Equivalentes de Caixa (Nota 3.1) 1.618,77 319,27
Bancos conta Movimento (Nota 3.1) 612,52 319,27
Aplicações Financeiras (Nota 3.2) 1.006,25 0,00
Contas a Receber (Nota 3.3) 4.164.798,01 4.143.051,90
Clientes 4.125.144,17 4.125.144,17
Secretaria Estado Saúde 
São Paulo –TEA (Nota 3.3.1) 0,00 0,00

Valores em Negociação 
Contrato/Convênio (Nota 3.3.2) 4.125.144,17 4.125.144,17

Outros Créditos (Nota 3.4) 39.653,84 17.907,73
Adiantamento a Fornecedor (Nota 3.4.1) 10.454,67 0,00
Antecipação de Férias (Nota 3.4.2) 27.151,94 17.907,73
Antecipações Saláriais (Nota 3.4.3) 2.047,23 0,00
Estoque (Nota 3.5) 2.189,75 5.573,51
Materiais de Almoxarifado 2.189,75 5.573,51
Ativo Não Circulante 181.346,13 303.525,23
Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
Ativo Imobilizado Bens de Terceiros (Nota 3.7) 34.013,32 34.013,32
Imobilizado - Bens de Terceiros 34.013,32 34.013,32
Ajuste Vida Útil Econômica 
Bens Terceiros (Nota 3.7.1) (10.238,52) (6.836,94)

Bens Terceiros (10.238,52) (6.836,94)
Arrendamento Mercantil (Nota 3.18) 418.223,94 401.990,09
Direito de Uso de Bens Imóveis 418.223,94 401.990,09
Depreciação de Direito de Uso (260.652,61) (125.641,24)
Bens Imóveis (260.252,61) (125.641,24)
Total do Ativo 4.349.952.66 4.465.363,39
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

PASSIVO 2021 2020
Passivo Circulante 4.297.588,23 4.264.131,20
Fornecedores (Nota 3.8) 3.422,00 2.900,00
Fornecedores Nacionais 3.422,00 2.900,00
Serviços de Terceiros (Nota 3.9) 25.734,25 20.033,58
Serviços de Terceiros P. Jurídica 25.734,25 20.033,58
Serviços Próprios 667.022,21 643.656,20
Salários a Pagar (Nota 3.10) 196.100,08 190.888,08
Contribuições a Recolher (Nota 3.11) 55.237,09 59.351,61
Provisão de Férias (Nota 3.12) 321.942,72 312.161,04
Provisão de FGTS sobre Férias (Nota 3.12) 25.755,38 24.972,89
Empréstimo a 
 Funcionários Lei 10.820/3 (Nota 3.17) 11.761,62 2.157,19
Impostos a Recolher (Nota 3.13) 56.225,32 54.125,39
Tributos 106,04 232,88
Obrigações Tributárias (Nota 3.14) 106,04 232,88
Conta a Pagar/Valores de Terceiros 3.445.707,97 3.473.158,20
Convênios/Contratos 
 Públicos a Realizar (Nota 3.16) 445.029,54 0,00
Outras Contas a Pagar (Nota 3.15) 320,95 548,00
Diversos a Pagar SPDM 2.997.000,61 3.459.818,31
Estrutura SPDM 3.356,87 12.791,89
Arrendamento Mercantil (Nota 3.18) 155.595,76 124.150,34
Passivo de Arrendamento Bens Imóveis 175.200,00 165.564,60
Encargos Financeiros a Transcorrer (19.604,24) (41.414,26)
Passivo Não Circulante 52.364,43 201.232,19
Não Circulante Saúde 52.364,43 201.232,19
Recursos Convênios em Execução - Saúde 23.774,80 27.176,38
Imobilizado - Bens de terceiros (Nota 3.7) 34.013,32 34.013,32
Ajust. vida útil econômica 
 - Bens de terceiros (Nota 3.7.1) (10.238,52) (6.836,94)
Arrendamento Mercantil – Saúde (Nota 3.18) 28.589,63 174.055,81
Passivo de Arrendamento Bens Imóveis 29.200,00 193.158,69
Encargos Financeiros a Transcorrer (610,37) (19.102,88)
Total do Passivo 4.349.952,66 4.465.363,39
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 4.349.952,66 4.465.363,39
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Receitas 2021 2020
Receita Bruta de Serviços 
 Prestados com Restrições (Nota 4.1) 5.368.763,14 5.664.700,12
(+) Serviços – Saúde 5.335.055,02 4.453.598,00
Contratos/Convênios 4.240.488,92 1.174.691,62
Trabalhos Voluntários (Nota 9.1) 1.908,86 1.918,09
Isenção usufruída - INSS Serviços
 Próprios (Nota 10.1) 931.926,34 1.004.934,97
Isenção usufruída – COFINS (Nota 10.2) 127.214,64 133.607,93
Isenção usufruída – PIS (Nota 10.3) 33.516,26 36.148,72
(+) Outras Receitas Operacionais 33.708,12 34.492,41
Estrutura SPDM - SAÚDE 33.708,12 34.492,41
(=) Receita Líquida de Serviços 
 Prestados com Restrições 5.368.763,14 5.664.700,12
(+) Outras Receitas com Restrições 0,00 4.007,49
(=) Receita Líquida com Restrições 5.368.763,14 5.668.707,61
Custos e Despesas
(-) Custos Operacionais 
 c/Restrições (Nota 4.3) 4.809.327,19 5.125.082,1
(-) Serviços 3.690.150,64 4.099.357,65
(-) Serviços - Pessoal Próprio 3.686.800,64 4.096.543,65
(-) Serviços - Terceiros 3.350,00 2.814,00
(-) Manutenção e Conservação 0,00 1.865,99
(-) Mercadorias 0,00 1.865,99
(-) Gratuidades 931.588,42 1.023.858,46
(-) Isenção usufruída (Nota 10.1) 899.224,11 988.307,72
(-) Isenção usufruída – PIS (Nota 10.3) 32.364,31 35.550,74
(-) Arrendamento Mercantil 177.047,87 0,00
(-) Depreciação de Direito de Uso 133.708,38 0,00
(-) Encargos de Arrendamento 43.339,49 0,00
(-) Despesas Operacionais 
 com Restrições (Nota 4.3) 559.435,95 357.969,95
(-) Serviços 344.543,98 155.006,09
(-) Serviços - Pessoal Próprio 302.237,28 90.095,78
(-) Serviços – Terceiros 40.397,84 62.922,22
(-) Trabalhos Voluntários (Nota 9.2) 1.908,86 1.918,09
(-) Despesas com Mercadorias 6.891,26 688,00
(-) Medicamentos e Materiais 6.891,26 688,00
(-) Tributos 2.525,36 1.501,60
(-) Impostos Taxas e Contribuições 2.525,36 1.501,60
(-) Gratuidades 161.068,82 150.833,16
(-) Isenção usufruída 
 - INSS Serviços Próprios (Nota 10.1) 32.702,23 16.627,25
(-) Isenção usufruída – COFINS (Nota 10.3) 127.214,64 133.607,93
(-) Isenção usufruída – PIS (Nota 10.3) 1.151,95 597,98
(-) Outras Despesas Operacionais 44.406,53 49.941,10
(-) Despesas Financeiras 10.698,41 11.052,69
(-) Despesas Bens Permanentes de Terceiros 0,00 4.396,00
(-) Estrutura SPDM 33.708,12 34.492,41
(-) OUTRAS DESPESAS 0,00 185.655,56
(-) Arrendamento Mercantil 0,00 185.655,56
(-) Depreciação de Direito de Uso 0,00 125.641,24
(-) Encargos de Arrendamento 0,00 60.014,32
(=) Resultado do Exercício 0,00 0,00
As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Descrição 12/2021 12/2020
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Ajustes p/ conciliar o resultado às disponibi-
lidades geradas pelas atividades operacionais

Depreciação e amortização 135.011,37 125.641,24
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução em contas a receber 0,00 (2.946.144,17)
(Aumento) Redução outros créditos (21.746,11) 1.482.875,87
(Aumento) Redução de despesas antecipadas 12.893,48 3.394,79
(Aumento) Redução em estoques 3.383,76 (5.573,51)
Aumento (Redução) em fornecedores 6.222,67 1.842,42
Aumento (Redução) nas doações 
e subvenções/Contratos de gestão 445.029,54 (1.846.117,83)

Aumento (Redução) 
em contas a pagar e provisões (449.240,60) 3.287.508,47

Aumento (Redução) de Bens de Terceiros (3401,58) 1.104,49
Aumento (Redução) Passivo de Arrendamento (114.020,76) (52.330,60)
Caixa líquido consumido 
pelas atividades operacionais 14.131,77 52.201,17

(-) Adição de Bens de Terceiros 3.401,58 (1.104,49)
(-) Direito de Uso (16.233,85) (51.453,34)
Caixa líquido consumido 
pelas atividades de investimentos (12.832,27) (52.557,83)

Aumento (Redução) 
no Caixa e Equivalentes de Caixa 1.299,50 (356,66)

Saldo inicial de Caixa e equivalente 319,27 675,93
Saldo fi nal de Caixa e equivalente 1.618,77 319,27

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Descrição dez/21 dez/20
1 - Receitas 5.368.763,14 5.668.707,61
1.1) Prestação de serviços 4.276.105,90 4.490.008,50
1.3) Outras Receitas 0,00 4.007,49
1.4) Isenção usufruída sobre contribuições 1.092.657,24 1.174.691,62
2 - Insumos Adquiridos 
 de Terceiros (inclui ICMS e IPI) 148.549,64 178.260,04
2.1) Custo das mercadorias 
 utilizadas nas prestações 10.540,26 1.865,99
2.2) Materiais, energia, 
 serviços de terceiros e outro 50.509,53 66.442,29
2.3) Perda/Recuperação de valores ativos 0,00 4.396,00
2.4) Outros 87.499,85 105.555,76
3 - Valor Adicionado Bruto (1-2) 5.220.213,50 5.490.447,57
4 - Retenções 133.708,38 125.641,24
4.1) Depreciação, amortização e exaustão 133.708,38 125.641,24
5 - Valor Adicionado Líquido 
 Produzido pela Entidade (3-4) 5.086.505,12 5.364.806,33
6 - Valor Adicionado 
 Recebido em Transferência 0,00 0,00
7 - Valor Adicionado Total (5+6) 5.086.505,12 5.364.806,33
8 - Distribuição do Valor Adicionado 5.086.505,12 5.364.806,33
8.1) Pessoal e encargos 3.990.946,78 4.188.557,52
8.2) Impostos, taxas e contribuições 2.525,36 1.501,60
8.3) Juros 246,17 3,66
8.4) Aluguéis 129,57 51,93
8.5) Isenção usufruída sobre contribuições 1.092.657,24 1.174.691,62

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Em complemento às Demonstrações Contábeis Consolidadas da S.P.D.M – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, estamos publicando as Demonstrações Contábeis Individuais da Unidade Gerenciada:
SPDM – Projeto Autismo Vila Mariana. As Atas de Reuniões com o Parecer sobre a aprovação das contas e demonstrativos contábeis emitidos pelo Conselho Fiscal da SPDM, Assembleia Geral de Associados da SPDM e
Parecer de Auditoria Independente, serão publicados em conjunto com as Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM, até 30 de Abril de 2022. São Paulo, 28 de Fevereiro de 2022. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjei-
ra - Diretor - Presidente da SPDM.

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais Aplicados nas De-
monstrações Financeiras. A Entidade, SPDM - Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina é uma Associação civil sem fi ns lucrati-
vos, de natureza fi lantrópica, reconhecida de utilidade pública estadual e 
municipal, respectivamente pelos decretos nos. 57.925, de 04/03/1966, 
40.103 de 17/05/1962. A SPDM é uma instituição fi lantrópica, que busca a 
sustentabilidade econômica, social e ambiental. Sua gestão é baseada no 
sistema de governança corporativa e na alta competência de seus colabora-
dores. Fundada em 1933, atualmente é dirigida por um Conselho Adminis-
trativo, eleito pela Assembleia de Associados e tem, hoje, como principal ob-
jetivo a manutenção do Hospital São Paulo (HSP), hospital universitário da 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), bem como outros hospitais, 
centros de assistência e unidades afi ns. Características da Unidade Ge-
renciada: O Projeto Autismo atende portadores de qualquer idade com 
transtorno do espectro autista, que necessitem acompanhamento auxilian-
do na reabilitação psicossocial. A estrutura abrange em um ambulatório de 
atendimento psiquiátrico, de terapia ocupacional, e de atendimento fonoau-
diológico. Em 03/03/2018, a SPDM - Associação Paulista para o Desenvol-
vimento da Medicina, assumiu a gestão assistencial do Projeto Autismo. Do 
Convênio nº 01460/2020 – Processo nº SES-PRC -202.20/24728, também 
participa a Secretaria Estadual de Saúde (SES). O Convênio fi rmado tem 
prazo de 13 meses, vigente de 09/12/2020 a 09/12/2021, com valor global 
estimado de R$ 4.716.000,00 (Quatro Milhões, setecentos e dezesseis reais 
mil reais). Tendo por objeto a operacionalização da gestão e execução dos 
serviços, com a missão de oferecer serviços de assistência integral em Saú-
de Mental – TEA Transtorno do Espectro Autista, de acordo com as neces-
sidades do paciente, a partir da assistência multiprofi ssional em ambulató-
rio, em consonância aos preceitos do Sistema Único de Saúde (SUS). De 
acordo com a Resolução SS-17, de 27/01/2021 emitida pela Secretaria Es-
tadual de Saúde de São Paulo, os convênios celebrados em 2020 foram 
prorrogados até 31/12/2021, com o objetivo de gerenciar os recursos públi-
cos disponíveis de forma a garantir que não haja interrupção na prestação 
de serviços de saúde à população e com vistas à otimização dos recursos 
destinados a efi ciência na execução de políticas públicas, programas e 
ações de governo, com qualifi cação do gasto público, bem como, adequa-
ção às restrições orçamentárias e fi nanceiras impostas pela legislação em 
vigor e a atual conjuntura econômica. 1 - Imunidade Tributária: A SPDM en-
quadra-se no conceito de imunidade tributária disposta no artigo 150, Inciso 
VI, alínea ”C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7º da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988. Isenção Tributária e característica da 
isenção: A SPDM também se enquadra no conceito de isenção das Contri-
buições Sociais, nos termos da lei, por tratar-se de instituição privada, sem 
fi ns lucrativos e econômicos, com atuação preponderante na área da saúde, 
conforme previsto nos artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97, combinados com 
o artigo 1º da Lei nº 12.101/09 alterada pela Lei 12.868/13, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.242/2014 e o que dispõe a Lei Complementar nº 187, de 
16 de dezembro de 2021. 2 – Apresentações das Demonstrações Contá-
beis: Na elaboração das demonstrações fi nanceiras de 2021, a Entidade 
observou as principais alterações trazidas pela Lei nº 11.638/2007, Medida 
Provisória nº 449/2008 e Lei nº 11.941/09 que promoveram modifi cações 
quanto à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis individuais, 
antes previstas na Lei nº 6.404/76, que agora passam a ser observadas não 
apenas pelas sociedades por ações, mas também as empresas de grande 
porte. A SPDM elaborou suas demonstrações fi nanceiras em observância 
as melhores práticas contábeis adotadas no Brasil, levando em considera-
ção a adoção de normas contábeis como o Pronunciamento Técnico CPC 
00 (R2) – Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, que tem por obje-
tivo fornecer informações fi nanceiras sobre a entidade; NBC TG 07 (R2) – 
Subvenção e Assistência Governamentais, que trata da contabilização e di-

vulgação de subvenção governamental; e ITG 2002 (R1) - Entidades sem Fi-
nalidade de Lucros, a qual estabelece critérios e procedimentos específi cos 
de avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, 
de estruturação das demonstrações contábeis e as informações mínimas a 
serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem fi nalidade de lu-
cros. 2.1 – Formalidade da Escrituração Contábil – NBC T 2.1: As de-
monstrações contábeis individuais da SPDM foram elaboradas em confor-
midade com a Norma Contábil ITG 2000 (R1), que estabelece critérios e 
procedimentos a serem adotados pela entidade para a escrituração contábil 
de seus fatos patrimoniais, por meio de qualquer processo, bem como a 
guarda e a manutenção da documentação e de arquivos contábeis e a res-
ponsabilidade do profi ssional da contabilidade; e CTG 2001 (R3) que defi ne 
as formalidade da escrituração contábil em forma digital para fi ns de atendi-
mento ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). A entidade apre-
senta seus documentos e livros contábeis em conformidade com a Instru-
ção Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que exige a apresen-
tação de Escrituração Contábil Digital (ECD) para as pessoas jurídicas imu-
nes e isentas, incluindo livro diário, livro razão, balancetes diários e balan-
ços, assinados digitalmente com certifi cado digital, a fi m de garantir a auto-
ria, autenticidade, integridade e validade jurídica do documento digital. 2.2 – 
Nome Empresarial, Endereço e CNPJ da Unidade Gerenciada: SPDM – 
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – PAVM - 
Projeto Autismo Vila Mariana, Rua Capitão Cavalcanti, 268 – Vila Mariana 
– São Paulo – SP, CEP 04017-000, CNPJ nº 61.699.567/0081-77. 3 – Prin-
cipais Práticas Contábeis Utilizadas na Elaboração das Demonstra-
ções: Em todas as suas unidades os registros contábeis são realizados da 
maneira estabelecida pela matriz e são acatadas todas suas orientações. 
Face aos inúmeros conceitos aplicados quando da escrituração dos atos e 
fatos administrativos que deram origem aos Livros Diários, Razões e outros, 
divulgamos aqueles os quais julgamos mais relevantes conforme estabele-
ce a norma ITG 2002 (R1) e suas alterações. O plano de contas adotado 
atende aos requisitos da Lei 11.638/2007. Segundo o manual do CFC, o pla-
no de contas consiste em um conjunto de títulos, apresentados de forma 
coordenada e sistematizada, previamente defi nidos, nele traduzida a estru-
tura das contas a serem utilizadas de maneira uniforme para representar o 
estado patrimonial da entidade, e de suas variações, em um determinado 
período. Nesse sentido a função e o funcionamento das contas serão utiliza-
dos conforme a codifi cação do plano de contas. 3.1 – Caixa e Equivalentes 
de Caixa: Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda 
em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilida-
de imediata ou até 90 (noventa) dias.
 R$
 31.12.2021 31.12.2020
Caixa e Saldo em Bancos 612,52 319,27
Saldo Aplicação Financeira 1.006,25 0
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.618,77 319,27
Os recursos disponíveis para a unidade gerenciada estão disponíveis em 
conta corrente bancária ofi cial e representam em 31.12.2021 o montante de 
R$ 1.618,77 (um mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e sete centavos), 
conforme quadro acima. 3.2 - Rendimentos sobre Aplicação Financeira: 
Os recursos provenientes de convênios e contratos públicos, são eventual-

mente mantidos em conta de aplicação fi nanceira, enquanto não utilizados 
para o custeio da unidade gerenciada. Os rendimentos sobre aplicações fi -
nanceiras são reconhecidos como Receitas Financeiras no Resultado da
Entidade, e transferidos para a conta de Passivo denominada “Convênios/
Contratos Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 da NBC TG 
07 (R2) Subvenção e Assistência Governamental. Em 2021 tais valores re-
presentam o montante de R$ 1.006,25.
Instituição  Tipo de Rentabilidade 31/12/ 31/12/
 Financeira Aplicação  % Mês 2021 2020
Banco 
 do Brasil 
 60.721-5 CDB DI SWAP Taxa = 92,00% 502,96 0,00
Banco 
 Bradesco 
 77900-8 CDB DI SWAP Taxa PCT= 5,000 do CDI 503,29 0,00
Total   1.006,25 0,00
3.3 – Contas a Receber: A prática contábil adotada é pelo regime de com-
petência para registro das mutações patrimoniais. Conforme NBC TG 07 
(R2) – Subvenção e Assistência Governamentais e ITG 2002 (R1) - Entida-
de sem fi nalidade de Lucros, a Entidade passou a constituir provisiona-
mentos e outros valores a receber referentes às execuções de seus contra-
tos de gestão, convênios e outros tipos de Assistências Governamentais
para que quando do reconhecimento no resultado, não traga desequilíbrio
entre receitas e despesas provisionadas. 3.3.1 – Valores a Receber - SES:
Os valores registrados nesta conta em 2021 representam valores a receber 
de curto prazo, relativos ao contrato de convênio nº 1460/2020 do proces-
so nº SES-PRC -202.20/24728, proveniente da Secretaria De Saúde do
Estado de São Paulo. Durante o exercício de 2021, recebemos todas as 
parcelas, referente aos repasses do convênio celebrado em 2020 com vi-
gência 31/12/2021. Após o encerramento deste, não foi assinado um novo 
convênio. Portanto, não há valores provisionados em valores a receber na 
data-base 31/12/2021. 3.3.2 – Valores em Negociação Contrato/Convê-
nio: Por conta do modelo de gestão das organizações sociais de saúde, a
instituição se valeu da Norma NBC – ITG 2002 (R1) Entidade sem Finali-
dade de Lucros Item 17 e 27(d), para registrar valores que serão restituídos 
ou compensados pelo órgão contratante até o fi nal do contrato/convênio, a 
título de reequilíbrio econômico da instituição. Os valores constantes nesta 
conta representam o resultado da execução dos contratos/convênios no pe-
ríodo de 01/01/2020 a 30/07/2020 que representou um défi cit operacional 
no valor de R$ 4.125.144,17 (quatro milhões, cento e vinte e cinco mil, cen-
to e quarenta e quatro reais e dezessete centavos) que a unidade gerencia-
da pretende recuperar até o encerramento do instrumento ou quando ocor-
rer a renovação do Plano de Trabalho acordado com o órgão concedente.
3.4 – Outros Créditos: São as contas a receber que não se enquadram nos
grupos de contas anteriores, sendo contas a curto prazo, normalmente não 
relacionadas com o objeto principal da instituição. 3.4.1 – Adiantamento a 
Fornecedores: Os valores classifi cados como adiantamentos a fornecedo-
res, compreendem adiantamentos realizados a fornecedores de benefícios
como vale transporte, antecipados no mês corrente, para utilização no mês
subsequente e outros valores a receber, cujo saldo em 31.12.2021 é de R$ 
10.454,67. 3.4.2 – Antecipação de Férias: A instituição efetua antecipação
de férias conforme prevê a legislação Trabalhista (CLT), em seu artigo, Arti-
go 145, O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abo-
no referido no artigo 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do
respectivo período. 3.4.3 – Outros Créditos de Adiantamentos: Represen-
tam valores a título de crédito relativos a pagamentos de encargos rescisó-
rios, e outros adiantamentos efetuados para a manutenção da rede assis-
tencial de atenção básica à saúde. 3.5 – Estoques: Os estoques são avalia-
dos pelo custo médio de aquisição. Os valores de estoques contabilizados 
não excedem os valores de mercado e referem-se aos produtos e materiais
médico-hospitalares, de conservação e consumo, higiene, lavanderia, gêne-
ros alimentícios e equipamentos de proteção, materiais de terceiros e como-
datos até a data do balanço. Conforme se demonstra abaixo, o valor escritu-
rado em estoques no exercício de 2021 é de R$ 2.189,75 (dois mil, cento e 
oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31.12.2021 e 2020
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 Valores em Reais
Tipo 31.12.2021 31.12.2020
Materiais de Enfermagem 2.189,75 5.573,51
Total 2.189,75 5.573,51
3.7 – Imobilizado – Bens de Terceiros: O imobilizado do Projeto Autismo é 
composto por bens de terceiros, os quais são classifi cados de modo a aten-

der a legislação atual. O saldo de 31/12/2021, contempla os bens adquiridos 
com os recursos do contrato de convênio, ou seja, os demais bens disponi-
bilizados para uso não compõem este saldo. A SPDM aguarda posiciona-
mento da SES-SP sobre a liberação do Termo de Permissão de Uso de 
Bens Móveis. 

cinco mil, vinte nove reais e cinquenta e quatro centavos). 7 – Das Disposi-
ções da Lei 12.101 e Portaria 834/16 MS: Por ser Entidade Filantrópica
com atividade preponderante na área da saúde, a SPDM, em conformidade 
ao estabelecido no inciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27 de Novembro
de 2009, alterada pela Lei 12.868/13, regulamentada pelo Decreto 8.242/14
e, ainda, o que está disposto na Lei Complementar 187/2021, para fazer jus
a Certifi cação na área “predominantemente” de saúde, deverá alternativa-
mente (Artigo 7º): I - prestar serviços ao SUS; II - prestar serviços gratuitos;
III - atuar na promoção à saúde; IV - ser de reconhecida excelência e reali-
zar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS; e ainda (Ar-
tigo 9º): I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o
gestor do SUS; e II - comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços
ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), com base nas
internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados. Podendo ainda (§
3º para fi ns do disposto no § 2º deste artigo), no conjunto de estabeleci-
mentos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser incorporado estabeleci-
mento vinculado em decorrência de contrato de gestão, no limite de 10% 
(dez por cento) dos seus serviços. A entidade de saúde, deverá informar
obrigatoriamente, na forma estabelecida em regulamento (Artigo 10º): I - a 
totalidade das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados
para os pacientes não usuários do SUS; e II - a totalidade das internações e
dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do
SUS. A certifi cação é concedida a entidades benefi centes com atuação na
área de assistência social que executem: serviços, programas ou projetos 
socioassistenciais de atendimento com o objetivo de atuar na defesa dos di-
reitos dos benefi ciários, na habilitação, reabilitação e na inclusão de pessoa
com defi ciência à vida comunitária e ao mundo do trabalho (Artigo 29º).
Ademais, poderão desenvolver atividades que gerem recursos, com ou sem
sessão de mão de obra, de modo a contribuir com as fi nalidades previstas
no artigo 2° da Lei Complementar (Artigo 30º). Constituem requisitos para
a certifi cação de entidade de assistência social (Artigo 31º): I - ser constituí-
da como pessoa jurídica de natureza privada e ter objetivos e públicos-alvo
compatíveis; II - comprovar inscrição no conselho municipal ou distrital de
assistência social; III - prestar e manter atualizado o cadastro de entidades
e organizações de assistência social; IV - manter escrituração contábil regu-
lar que registre os custos e as despesas em atendimento às Normas Brasi-
leiras de Contabilidade; V - comprovar, cumulativamente, que, no ano ante-
rior ao requerimento: a) destinou a maior parte de seus custos e despesas
a serviços, a programas ou a projetos no âmbito da assistência social e a ati-
vidades certifi cáveis na área de saúde; b) remunerou seus dirigentes de
modo compatível com o seu resultado fi nanceiro do exercício.
8 – Relatório de Execução do Convênio
a) Meta Conveniada X Realizada

Projeto Autismo
Relatório de Execução do Convênio - 2021

 1º Semestre 2º Semestre Total
Linha de Contra- Reali- Contra- Reali- Contra- Reali-
 Contratação tado zado tado zado tado zado
Pacientes Atendidos 720 882 720 867 1.440 1.749
Índice satisfação 
 85% de satisfação 85% 100,00% 85% 98.2 85% 99.3%
b) Execução Orçamentária e Seus Resultados

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2021
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Convênio 4.176.000,00 -
Receitas Financeiras e Outras Receitas 3.226,58 -
Total das Receitas 4.179.226,58 -
Despesas Custeio Investimento
Despesas com Pessoal 3.989.037,92 -
Despesas com Materiais, 
 Serviços e Outras Despesas 285.159,12 -
Total das Despesas 4.274.197,04 -
9.1 – Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabi-
lidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG 2002 – R1) –
Entidade sem fi nalidade de lucros, norma que regulamenta a contabilidade
das entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG
2002 (R1) encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da
administração das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário.
Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a
prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto es-
sencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma impor-
tante participação em várias ações realizadas pela entidade. A instituição 
possui apenas um tipo de trabalho voluntário sendo um dos dirigentes esta-
tutários. Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma
por base o número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedicado à
atividade por cada um. Tomando como base o valor médio da hora multipli-
cado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o qual
foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no período.
Em 2021, o trabalho voluntário estatutário representou o saldo de R$
1.908,86 (mil, novecentos e oito reais e oitenta e seis centavos). 10 – Isen-
ções e Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos na
Lei Complementar nº 187 de 16/12/2021, a Instituição teve o seu Certifi ca-
do de Entidade Benefi cente de Assistência Social na área da Saúde (CE-
BAS-Saúde), deferido conforme portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezem-
bro de 2016, publicada no Diário Ofi cial da União em 08/12/2016, com vali-
dade de 01/01/2015 à 31/12/2017, fazendo jus ao direito de usufruir da isen-
ção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e isenção da
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) que
também é uma contribuição social, de natureza tributária, incidente sobre a 
receita bruta das empresas em geral, destinada a fi nanciar a seguridade so-
cial. Em 15 de Dezembro de 2020, a entidade protocolou, tempestivamente,
junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento de renovação, conforme 
Processo nº 25000.177286/2020-01 , o qual aguarda deferimento. Os mon-
tantes das isenções e as contribuições usufruídas durante o exercício de
2021 se encontram registrados em conta específi ca de receita e totalizou R$
1.092.657,24 (um milhão, noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete
reais e vinte de quatro centavos). Em face de a Entidade ser reconhecida
como Entidade Benefi cente de Assistência Social, e ter como área de atua-
ção preponderante a da Saúde, além de atuar nas áreas de educação e as-
sistência social, tem obrigatoriedade de cumprir o estabelecido na Lei Com-
plementar nº 187 de 16/12/2021, em seu artigo 3º, inciso VII, que prevê a
apresentação de demonstrações contábeis e fi nanceiras, devidamente audi-
tadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regio-
nais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao
limite fi xado pelo inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, dentro outros requisitos. As isenções e contri-
buições sociais usufruídas são referentes à COFINS, INSS Patronal sobre a
folha de pagamentos sobre serviços próprios e de terceiros PF. 10.1 – Isen-
ção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamen-
to de empregados: Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais,
face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei
12.868/13, a Entidade usufruiu no ano exercício de 2021, da isenção da
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empre-
gados, a qual se encontra registrada em conta específi ca, no montante de
R$ 931.926,34 (novecentos e trinta e um mil, novecentos e vinte e seus
reais e trinta e quatro centavos). Em 2020, a referida isenção, que também
se encontra registrado em conta específi ca de receita, totalizou R$
1.004.934,97 (um milhão, quatro mil, novecentos e trinta e quatro mil, e no-
venta e sete centavos). 10.2 – Isenção da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (COFINS): A isenção da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está baseada na condição
fi lantrópica da Entidade. Conforme classifi cação em conta específi ca, o
montante no exercício 2021 foi de R$ 127.214,64 (centro e vinte e sete mil,
duzentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos). Tomando-se por
base os recursos recebidos em 2020, esse montante foi de R$ 133.607,93
(cento e trinta e três mil e seiscentos e sete reais e noventa e três centavos).
10.3 – Isenção sobre Contribuição ao Programa de Integração Social
(PIS): A Entidade usufruiu da isenção da Programa Integração Social (PIS)
sobre a folha no ano de 2021 R$ 564.867,52 (Quinhentos e Sessenta e
Quatro Mil Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centa-
vos) em 2020, R$ 405.309,97 (Quatrocentos e Cinco Mil Trezentos e Nove
Reais e Noventa e Sete Centavos). 12 – Exercício Social: Conforme esta-
belece o artigo 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social coin-
cide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 
de dezembro de cada ano. São Paulo, 31 de Dezembro de 2021.

Os ativos estão distribuídos da seguinte forma:
Demonstrativo da movimentação de Bens do Ativo Imobilizado em 2021
 Posição em 31/12/2020 Aquisição Transferência Baixa Posição em 31/12/2021
Imobilizados - Bens De Terceiros - Bens Moveis 34.013,32  - 34.013,32
Aparelhos Equipamentos Utensílios 
 Médicos Odontológicos Laboratório 0,00  - 0,00
Equipamentos Processamento de Dados
Mobiliário em Geral 20.339,67  - 20.339,67
Máquinas Utensílios e Equipamentos Diversos 13.673,65  - 13.673,65
Aparelho e Equipamentos Comunicação 0,00  - 0,00
Aparelhos e Utensílios Domésticos 0,00  - 0,00
Software 0,00  - 0,00
 Posição em  Transferência Ajustes Posição em Taxas anuais
 31/12/2020 Baixa vida útil 31/12/2021 médias Ajustes %
Ajuste Vida Útil Economica Bens de Terceiros - Bens Moveis (6.836,94) - 3.401,58 (10.238,52)  
Aparelhos Equipamentos Utensílios 
 Médicos Odontológicos Laboratório 0,00 - 0,00 0,00 10%
Equipamentos Processamento de Dados 0,00 - 0,00 0,00 20%
Mobiliário em Geral (4.395,48) - 2.034,09 (6.429,57) 10%
Máquinas Utensílios e Equipamentos Diversos (2.441,46) - 1.367,49 (3.808,95) 10%
Aparelho e Equipamentos Comunicação 0,00 - 0,00 0,00 10%
Aparelhos e Utensílios Domésticos 0,00 - 0,00 0,00 10%
Software 0,00 - 0,00 0,00 20%

3.7.1 – Ajuste de Vida Útil Econômica – Bens Móveis: A instituição efetua 
o ajuste de vida útil dos bens de terceiros, de propriedade do contratante, 
através do método linear e utilizando as taxas anuais divulgadas em nota 
explicativa (3.6 Imobilizado), de modo a demonstrar o valor residual dos 
bens de terceiros. 3.8 – Fornecedores: As obrigações com fornecedores 
nacionais são reconhecidas pelo seu custo de aquisição, de acordo com os 
valores praticados no mercado interno. São registrados pelo valor das notas 
fi scais ou faturas provenientes da compra de materiais, medicamentos e de-
mais itens de consumo. O prazo médio de pagamento dos fornecedores é 
de aproximadamente 90 dias. 3.9 – Serviços de Terceiros: Estas obriga-
ções representam a contratação de serviços de terceiros pessoa física e ju-
rídica pela instituição, em sua grande parte relacionados a contratos de 
prestação de serviços médicos e não-médicos, tais como: serviços presta-
dos de utilidade pública, assessoria técnica e jurídica, portaria, segurança e 
limpeza. (Apontado na Nota Explicativa). 3.10 – Salários a Pagar: De acor-
do com o Artigo 76 da CLT - Salário é a contraprestação mínima devida e 
paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao traba-
lhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço. A instituição 
efetua o pagamento mensal das remunerações no quinto dia útil subse-
quente ao mês de competência. 3.11 – Contribuições a Recolher: Repre-
sentam os valores devidos sobre a folha de pagamento e relativos ao cum-
primento de recolhimentos de INSS e FGTS. 3.12 – Provisão de Férias e 
Encargos: Foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados até a data do balanço. 3.13 - Impostos a Recolher: Represen-
tam os valores devidos sobre a folha de pagamento e relativos ao cumpri-
mento de recolhimentos de IRRF sobre serviços pessoal próprio em princí-
pio CLT. 3.14 – Obrigações Tributárias: A obrigação tributária de acordo 
com o §1º do artigo 113 do CTN, é aquela que surge com a ocorrência do 
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniá-
ria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Constituem as 
obrigações de INSS, ISS, IRRF e PIS/COFINS/CSLL, relativos aos valores 
relacionados aos prestadores de serviços de terceiros contratados pela uni-
dade gerenciada, o montante a pagar, em 2021 representam R$ 106,04 
(cento e seis reais e quatro centavos). 3.15 – Outras Contas a Pagar: São 
outras contas a pagar que não se enquadram nos grupos de contas anterio-
res, sendo contas a curto prazo, normalmente não relacionadas com o obje-
to principal da instituição. 3.16 – Convênios/Contratos Públicos a Reali-
zar (Circulante e Não Circulante): De acordo com a Norma NBC TG 07 
(R2) – Subvenção e Assistência Governamentais (ITG 2002-R1) - Entidade 

sem fi nalidade de Lucros, a SPDM passou a adotar a sistemática de conta-
bilização dos valores mantidos no Contrato de Convênio com o poder públi-
co, de forma a evidenciar os valores previstos a serem realizados, durante a 
execução do contrato, na execução da atividade operacional. O saldo a rea-
lizar em curto prazo em 31/12/2021 representa R$ 445.029,54 (quatrocen-
tos e quarenta e cinco mil, vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 
3.17 – Empréstimos a Funcionários: A Lei 10.820, de 17.12.2003, benefi -
ciou os trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
(CLT), permitindo o desconto das parcelas relativas a empréstimos, fi nan-
ciamentos e operações de leasing na folha de pagamento desses emprega-
dos. A instituição oferece aos seus colaboradores o crédito consignado com 
o Banco Bradesco, com desconto em folha. 3.18 - Estimativas Contábeis: 
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil requer que a Administração use de julgamento na 
determinação e no registro de determinados valores que sejam registrados 
por estimativa, as quais são estabelecidas com o uso de premissas e pres-
supostos em relação a eventos futuros. Itens signifi cativos registrados com 
base em estimativas contábeis incluem as provisões para ajuste dos ativos 
ao valor de realização ou recuperação, as provisões para indenizações e 
provisões para perdas em geral. No caso da Provisão de Férias e Encargos, 
os mesmos foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos em-
pregados até a data do balanço. A liquidação das transações registradas 
com base em estimativas poderá resultar em valores divergentes devido a 
imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração 
da Entidade revisa periodicamente as estimativas e premissas. 3.18 – Ati-
vos e Passivos de Arrendamento Mercantil: Em conformidade com o 
CPC 06 (R2) - IFRS 16 os arrendatários devem reconhecer as obrigações 
de pagar ao arrendador como Passivo de Arrendamentos, no grupo Passivo 
e o direito de usar os Ativos subjacentes devem ser reconhecidos como Ati-
vo de Direito de Uso, no grupo Ativo Imobilizado, ambos a valor presente. No 
cálculo do valor presente dos pagamentos futuros dos aluguéis foi adotada 
uma taxa incremental média, equivalente à taxa de juros dos demais contra-
tos de fi nanciamentos bancários, que é de 1,42% a. m. Os custos dos con-
tratos de arrendamento mercantil, apropriados em linha com CPC 06 (R2) 
gera uma distorção temporária comparados com fl uxos de caixa. No entan-
to, o efeito é nulo ao fi m do contrato. Ou seja, a soma das depreciações com 
os juros apropriados, conforme o IFRS 16 é igual às despesas de aluguéis 
previstas no contrato. 

O quadro abaixo demonstra o efeito destas variações:
Autismo 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total
Custo /despesa com arrendamentos de imóveis - 163.798,26 173.594,10 175.200,00 29.200,00 -  541.792,36
Depreciação do Direito de Uso - 125.641,24 133.708,38 135.061,16 23.813,16 -  418.223,94
Juros s/ Arrendamentos - 60.014,32 43.339,49 19.604,23 610,38 -  123.568,42
Variação entre caixa e resultado - (21.857,30) (3.453,77) 20.534,61 4.776,46 -  0,00

Direito de Uso
 Imóveis Equipamentos Total
Saldo em 31/12/2020 401.990,09 - 401.990,09
Adicões 16.233,85 - 16.233,85
Baixas direito 
 de uso 100% depreciados - - -
Amortizações (260.652,61) - (260.652,61)
Reclassifi cação - - -
Saldo em 31/12/2021 157.571,33 - 157.571,33
Passivo de Arrendamento
 Imóveis Equipamentos Total
Saldo em 31/12/2020 358.723,29 - 358.723,29
Adicões 16.233,85 - 16.233,85
Baixas - - -
Pagamentos - 
 executados e em processo (173.594,10) - (173.594,10)
Bonifi cações - - -
Juros apropriados 
 sobre arrendamentos 3.036,96 - 3.036,96
Saldo em 31/12/2021 204.400,00 - 204.400,00
Circulante   175.200,00
Não Circulante   29.200,00
Juros sobre arrendamentos 
 - redutor a valor presente
 Imóveis Equipamentos Total
Saldo em 31/12/2020 60.517,14 - 60.517,14
Adicões 3.036,96 - 3.036,96
Baixas - - -
Redução de 
 encargos incorridos (43.339,49) - (43.339,49)
Saldo em 31 /12/2021 20.214,61 - 20.214,61
4 – Origem e Aplicação de Recursos: As receitas, inclusive as doações, 
subvenções, contribuições, bem como as despesas, são registradas pelo 
princípio de competência. As receitas da Entidade são apuradas através dos 
comprovantes, entre eles, avisos bancários, recibos e outros, como também 
suas despesas são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em con-
formidade com as exigências legais-fi scais. 4.1 – Das Receitas Operacio-
nais: Os recursos públicos obtidos através de contratos de gestão ou con-
vênios é de uso restrito para custeio e/ou investimento das atividades ope-
racionais. As receitas operacionais da instituição são aplicadas na atividade 
operacional e são reconhecidas pelo princípio de competência, de acordo 
com a NBC TG 07 (R1) – Subvenção e Assistência Governamentais, Item 
12, onde a subvenção governamental deve ser reconhecida como receita ao 
longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, 
sempre levando em consideração a Prevalência da Essência sobre a For-
ma, no reconhecimento de contratos ou convênios. 4.1.1 – Rendimentos 
sobre Aplicação Financeira – Receitas Financeiras com Restrição: Os 
recursos provenientes de convênios e contratos públicos, são eventualmen-
te mantidos em conta de aplicação fi nanceira, enquanto não utilizados para 
o custeio da unidade gerenciada. Os rendimentos sobre aplicações fi nancei-
ras são reconhecidos como Receitas Financeiras no Resultado da Entidade, 
e transferidos para a conta de Passivo denominada “Convênios/Contratos 
Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 da NBC TG 07 (R2) 
Subvenção e Assistência Governamental. Em 2021 tais valores represen-
tam o montante de R$ 3.226,58. 4.1.2 Rendimentos sobre Aplicação Fi-
nanceira – Receitas Financeiras sem Restrição: Outros rendimentos so-
bre aplicações fi nanceiras de origem “privada”, são reconhecidos como re-
ceitas fi nanceiras no resultado da entidade, e mantidos em conta específi ca 

do Resultado, denominada Receitas Financeiras. 4.2 – Doações: Eventual-
mente a entidade recebe doações tanto de pessoas físicas quanto de pes-
soas jurídicas as quais utiliza no desenvolvimento de suas atividades. Du-
rante o exercício de 2021 a Instituição não recebeu doações de mercadorias 
de consumo. 4.3 – Dos Custos e Despesas Operacionais: Os custos ope-
racionais estão relacionados aos setores produtivos da instituição e foram 
classifi cados levando em consideração a estrutura do sistema de custos da 
SPDM. As despesas operacionais estão relacionadas aos setores adminis-
trativos e de apoio a instituição e foram classifi cados de acordo com esta es-
trutura, parametrizada no sistema da SPDM. 4.4 – Auxílios, Subvenções e 
ou Convênios Públicos: São recursos fi nanceiros provenientes de contra-
tos de gestão, convênios ou outros instrumentos fi rmados com órgãos go-
vernamentais, e que tem como objetivo principal operacionalizar projetos e 
atividades pré-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, a Entida-
de presta conta de todo o fl uxo fi nanceiro e operacional aos órgãos compe-
tentes, fi cando também toda documentação a disposição para qualquer fi s-
calização. Os convênios fi rmados estão de acordo com o estatuto social da 
Entidade e as despesas de acordo com suas fi nalidades. A Entidade para a 
contabilização de todos seus tipos de Assistências Governamentais atende 
à NBC TG 07 (R2), na qual uma Assistência Governamental deve ser reco-
nhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas 
que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendidas às 
condições da Norma. Todos os tipos de Assistência Governamental não po-
dem ser creditadas diretamente no patrimônio líquido. Enquanto não atendi-
dos os requisitos para reconhecimento da receita na demonstração do re-
sultado, a contrapartida da Assistência governamental registrada no ativo é 
feita em conta específi ca do passivo. No exercício de 2021, a Associação re-
cebeu Assistências Governamentais Estaduais conforme quadro abaixo:

CNPJ nº 61.699.567.0081-77
Convênios/Contratos R$
Contrato de Convênio 
 1460/2020/Processo nº SES-PRC - 2020/24728 R$ 4.716.000,00
5 – Patrimônio Líquido: Conforme esclarecido em balanços anteriores, de 
acordo com apurado na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líqui-
do de 2012, e descrito em notas explicativas dos anos anteriores, a SPDM 
procedeu a ajustes necessários para se adequar ao que estabelecem a Nor-
ma NBC TG 07 (R2), no que se refere ao reconhecimento dos recursos com 
restrição originários de contratos de gestão, convênios públicos e outros ti-
pos de Assistência Governamental. O patrimônio líquido atualmente não 
apresenta valores, em virtude de aplicação do que estabelece a Norma ITG 
2002 (R1) , que enquanto não atendido os requisitos para reconhecimento 
no resultado, a contrapartida da Assistência Governamental de Contribuição 
para Custeio e Investimento deve ser em conta específi ca do Passivo, de 
forma que o resultado será sempre “zero”. 6 – Resultado Operacional: Em 
face à adoção da Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG 07 (R2), a sub-
venção governamental deve ser reconhecida como receita ao longo do pe-
ríodo e confrontada com as despesas que pretende compensar, em base 
sistemática, desde que atendidas as condições desta norma (Item 12). Por-
tanto, a apuração do resultado do exercício reconhecido em conta específi -
ca do Patrimônio Líquido representa “zero”. A apuração do resultado, se não 
aplicada a norma, seria composto de Receitas obtidas através dos contratos 
e convênios públicos na ordem de R$ 4.716.000,00 (quatro milhões, sete-
centos e dezesseis mil reais); acrescidos de Outras Receitas no valor de R$ 
3.226,58 (Três mil, duzentos e vinte de seis reais e cinquenta e oito centa-
vos); e deduzidas das Despesas e Custos Operacionais na ordem de R$ 
4.274.197,04 (Quatro milhões, duzentos e setenta e quatro mil, cento e no-
venta e sete reais e quatro centavos); encerrando o exercício com um resul-
tado superavitário no valor de R$ 445.029,54 (quatrocentos e quarenta e 
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Relatório dos Auditores Independentes: Opinião sobre as demonstra-
ções contábeis. Examinamos as demonstrações contábeis da SPDM - As-
sociação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Projeto Autis-
mo – Vila Mariana) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de de-

zembro de 2021, e as respectivas demonstrações do resultado do período, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluin-
do o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-

monstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da entida-
de, em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os
seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as 
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práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação 
à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Có-
digo de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nos-
sa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Exa-
minamos também, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021, como informação suplementar 
pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração 
foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anterior-
mente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os 
seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, toma-
das em conjunto. Responsabilidades da administração pelas demons-
trações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua con-
tinuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-

monstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervi-
são do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nos-
sos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objeti-
vo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Enti-
dade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe in-
certeza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Ava-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de audi-
toria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos
que identifi camos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 01 de abril de 
2022. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3, Ivan Ro-
berto dos Santos Pinto Júnior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 
7.710/04 - CNAI-RS-718.


